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deCoLínas
ESTADO DO MAÍÍANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL í?f COLINAS

CNPJ 06,n3.682/iU101-2ü

PORTARIA N."2I'2021.GAH

CONSTITLT COMISSÃO PI:RMAN1;N IV. 011 l"ISCAI.IZACAo 11
ACOMPANIlAMilXIO HOS (IC^NTRATOS l")ll OBRAS 11 SllR\'lC'f)S 011
r\c;il\HARiA. (MSrORlA. RIICIIBIMIIN TO 011 OBRAS l. S11R\ ICOS 011
IINGIINIÍARIA) OA PRIll-IlULRA MIMCIPAI. 011 COLINAS {MA).
COM ORML LSPrCiPlCA.

\ ALM1RA MIRAMIA OA SM \"A BARROSO, Prefeita Municipal tic Colinas,
llstavio do Maranhão, no uso de -u.i.- arnlniieoe-- eoníendas [uTi Lei Orüániea do
Município e na í(M'ina dii An. P7 e / > da l.ci iC S.óoó OC

CtlNSlOLRAMHT

O di.^positiNO norm.itivo cxpiv^-^o pelo arr. 58. 11! da l ei I edcral n s nóo. de 21
de junho de o qual cstabelcee o dever poder de a Adnúnislração Pública li^calizar
a execução do.s cont ratos adminisiralivos,

(ã dispo.sitivo norniali\Ti contido no -irr. í3/ o j^araj^rído^ da I ei l edera! n' S.úíio. de 21
de junho de que determina que a ü-^calizacão da cxecucão do conrraro
adminiMTativo iar ^e a pv)r repre--em-ante tia Adniini.scraca.i ITihliea especialmente
desilinado.
O dispositivo normativo contido no art. 75 c incisi^s 1, alíneas "a" e "K. inciso II ahnca.s
Ai" e iV e para;araio.s IA 2A 3" e 4" da l.el Federai iC S.tTÓb, de 21 de junho de ̂ ^93. que
determina que executado o contrato que trata de obras c scrviçi^s e compra- ou locação
dc equipamento'- >crão rcccbicK^- provisoriamente c Jeíiniiivamcnte. através de termo
eireunstaneiado no cas<v dc grande v ulro. ncs dem.u- easos. atravc"- de recibo.

L) dever de obtenção dc resultados cíicienies. extraído do postulado normativo da
elieièneia admlni^ir.iiiva. -em que í-mi impc>rve de-euido com a regul.tridade lormal e
com a -cituranea no dispèndio do erano

RLSOl \ L:

Art. IA Fica con>iituida a (aunissão Permanente de I iseallzaeão, .Acoinpanh.imenco.
\ istoria e Recebimento dc Obrav e .Sei*viç-os da Preícitura Municipal de Colina-- (Ma).
c}ue -er.i eompost.i pelos -emiinte- Membro--:

I - PARA OBRAS il SIIRX ICOS Hll IINGMNHARIA:

1 ^ |OSIl IIRNANHIIGONCAI VLS CARVAI.IIt^ - SIICRIITARIO MUNICI!>AL
niMM-RAlASTRC IT RA;

2 - )OSL DOMINGOS PílRIllRA DA SILVA - CPI' .V841.^120.893-00 -blSCAi.
1X\S OBRAS T: Sr.RMÇOS OC I.\G1:NI1ARIA;



Prefeitura

deCoünas
tSTADO DO MARANHÃO L

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

C-JPJ Üo m G82.QG01-2f)

3  ' VVYDMAR X iTlRA HA Sll VA (KNCiliNHF.IRO CIVII. - CRUA \
2380/CRIiA/Pl ).

Art. 2-- Compete .10 pre>i*.lcnic c memhro da C.omisCio de t.|ue crara o an. 1'- dc>.ta
Porvana

l  Aeoinpanhar e lieeallcar a exeeueão tios e(^nrraios dc obras e servieo'^ eoncratadi^-^
pela Preíeiuira Munieipai. nos lermos áo art. ó7 da I ei 8.(s6p
li Reeeber. pri^xisiiriamenle. a> i">bra> e ̂ en ieo^. mediante ternn"* eircun-^tanclaLlo.
assinadi^ peias partes cm até 13 (u|ninze) da eíinuinieaeãxt eseril.i do l011 tratado;

Art. V' Compele a Coniis>àii Municipal Permanente dc \'isloria c Recebimento de
Obras reeehcr, delinitivamenie. mediante termo eireunstaneiado. a-^sinado pelas partes,
apeis o decurso lIo prazo de ohs.ein ae:*u\ ou x istoria ijue eompi^ox e .1 adeC|Uaeao do {^bjetvi
aos rerinos cv>ntrauials. obserx ando o disposto no art. da i.ei S.666 9>;

Art. 4"^' O recebimento do^ serviço-^ e obra^^ de que trata esta Pe>rtai'ia dexera obserxar
o disposto nas l eis w' 4,320. de 17 dc março dc 1964. iC S.60Ó. de 21 dc junho dc 19^3 e
na Lei Complementar iV' 101. de 04 dc maio dc 2000.

Art. 5A cAs iraballtos desen\oi\ id^^s jvla CAimis^ão. cm qualquer eircunst;uicia.
considerando o .seu caráter de interesse publico, n.u» serão remunerados, nao -.gerando
qualc|uer vantauem salarial lUi dc cjualquer outra naltireza a seiis membros.

CCMPRA SLePCBI.IQCL SL,

Colinas f\U(). 04 de janeiro de 2021.

GABIM I i: HA PRLI-LíTA MCMCIPAL. 02 DLJANIilRO OI 2020.

í

i-Ts V r-.v. @CCXAyci-\KK>A ^ry

VAL.MIRA álRANHA DA SII.X A HARRO.St)
IM^IdddTA MCNlCdPAI



i'i<i rrn URA MUNiaPAi. df coí.inas

00.113.6S2/0001-25
IM< AC;A I )I AS ( ARNTIRí >, N" 402 - (TNTRO

PORTARIA .\'M8/2021/GAB

A PRriFPITA .MILMCTPAI.. Dii COLI.\AS, ESTADO DO MARAMIÀO, no uso
das airibiucOc.s que lhe conlcridiLs pelo.s uriigos 5A inciso II c 37. c.ipiu c inciso XXI,
Consliiuicüo Federal, combinado com os ailigos 6-7 inciso XAT. 3S. inciso II!. c 31. caput e 5
4'-\ da Lei n'-^8.666'03.

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. I'-' Pica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICdTAÇÃO C:PL, da
Prefeitura Municipal dc COLINAS MA. composta de > (rrcs) membros, com mandato
de 1 (um) ano. jxxleiido ser iíiorrogaclo

$ T' A escolha e nomcacüo dos membros da C.oitiíssíUt Permanente dc LicitacAo
caberá a autoridade compeienlc

§ 2^ S.áo impedidos dc integrarem a Comissáo Permanente dc Licilacáo

I - Tesoureiros ou Secrelário.s Municipais;

II - Servidores dos Setores tle Compras ou almoxarifado.

III Sen-idores que respondem a proccsso.s administrativos internos poi suspeita
dc desvio dc condtita;

IV Contador e \ crcadorcs

Art. T- Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a (.".omissão
Permanente dc Licitacáo ( PL dc L (.T.INAS, Estado do Maranháo,

1-PRESIDENTE

DELCIMAR SANTOS DA SIE\'A - CPF N* 029.943.763ÕO(COM1SSIONADO).
2-MEMBROS _ ..^7



PRrrrrruRA muniopal di: colinas

(■.X.ig. 06.1 !3.6S2/ünni-25
l'fL\( A níAS( ARNIIRO, N" 402 - Cí N IRí)

2.1 - JIIRÒMMO CARDOSO ROSA NLTO CPF .V 0I2.4Ü0.973'52
(nn-Tivo).

2.2 ' CARLOS DOS SANTOS CPF N'*809.657.333-00 (COMISSIONADO).

2.3 - GFANDRL: RFIS C:ARNHIR0 - CPF N" N- 8üü.720.383-49 (EFET!\'0).

C:APÍT1.4.0 II DAS AIRIBUIÇOnS DA COMISSAO PERM.VNFNTE DE
I4CITAÇAO

Art. 3^' Caiu- a Cà-»iniss.\o Permanente dc LicilacAo. consoante csialDclccido no ato
convocalorio cia licilac.3o

I  receber e. se íor o caso. manter sob guarda os envelopes dos proponentes.

1! - abrir, cm scssilo pública, os envelopes de documcnraçúo. examinar os
clocumcnto-s;

III apre.scniare julgar habilitados ou inabilitado.s os proponentes.

IV abrir, em scssúo pública, os envelopes dc proposta, examinar e preparar,
seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V  receber c processar os recursos contra seus atos;

Vi remeter o processo ãs assessorias solicitando parcccrcs c a autoridade
competente para manife.siaçao;

VH praticar demais ato.s inerentes ús suas competência.

.Art. 4" Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitac2o. conforme estabelecido no
insti iimenlo convocaiói io

I - julgara llcliacúo;

II lecelx-i e processar os lecursos contra seus atos.

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para
deeklir o.s recursos interpostos quando mantiver sua decisilo;



PUriTITURA NíUNinPAI DU CÜI.INAS

C.N.P.J. 06.113.682/0001-25
PUA(;.\ niAS (.ARNi-mo, n" 402 - (f ntuí )

IV - remeter o processo á auioriclade superior para liomologacío c adjuclícacilo;

V praticar os demais aros inerentes à suas competências.

CAPÍTLLÜ III DAS ATllIBl lÇÕHS DA PRUSIDÜNClA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5*^ Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitacao:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgíio;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando,
via autoridade competente, a necessária forca policial para a manutençáo da ordem nesses
locai.s e dos atos proferidos e reciuisitar es.sa força para restabelecer a ordem;

IV • rubricar os documentos de hnbilitacáo e os relativos às propostas,

V- ít.solvcr, c|Uando foivm da .sua comi>etcncla decisória, os pedidos verbais ou
escritos apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comíssáo Permanente de Licitação,
determinando a juntada ou o dcsentranhamcnto de documentos pertinentes;

Vil -- providenciar a piiblicacào, na imprensa olicial 011 cm quadro de avisos, dos
atos tjuando essa medida, a cargo da Comissáo Permanente de Liciiacáo, ior exigida;

Vni - assessorar a autoridade superior;

IX solicitar informações necessárias a tramitação dos processos a cargo da
CTuni.ssáo Permanente dc I.icitacáo qnc preside c prestar informações sempre que
soliciiadas,

X  solicitar, via autoridade compcienrc. asscssoria, laudos c parcccrcs c a
contraiaçào dc leiloeiros oficial ou a nomcacáo do leiloeiro administrativo;

XI • solicitar, via autoridade compcrentc, senidorcs para o desempenho de funções
burocrãiicas pertincnics à Comissào Permanente dc Licitação;

XII • solicitar à aiuoridatlc comjícrcnie treinamento para si c para os demais
membros da Comissào Pei manenic dc l .iciiacào e auxillarcs 'Vj ̂



ruin I I l;ua MUNicirAi. ni: colinas

C.N.L.j. OO.lI3.(>82/000I-25
1'HACA niAS ( AUNIIHO, N" 402-1 INIUO

CAPÍTL;[.0 IV DA SÍ-CRHTARiA DA COMlSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" Compele .10 Secreiarío tia Comiss;\T Permancnic de Licitacíio;

I - auxiliar o presidente na direçAo das scssOcs. públicas ou rcsemidas;

1! - lavrar as alas tias rcunitX's da Comissão Permanente de Licitacao,

III rubricar os documciuos de habilitação e os relativos às propostas.

IV - prepai-ar. conforme oricniaçao do Presidcnic, a correspondência a ser expedida
c os avisos c atos para puliiicacào. submetendo uns c outros à presidência;

controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender as delcrminacOes do Presidente da Comissào Pcimmcntc dc Licitacào;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 7^ Sào atribuicCies principais dos Membros da Comissão Pcnnanente de
Licitação

I  - participar das sessOcs. públiCiCs ou reservadas, da Comissão Permanente de
Licitação;

II " rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o sccterãrio cm suas tarefas e atender às suas
determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GEIUAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCITAÇÂO

Art. 8" A nomeação dos membros titulares c suplentes, caberá, conforme o caso a
auioridade compeicmc



I'UM líi rUUA MUNICIPAL DE COLINAS

C.N.IM. 06.113.682/0001-25
PUAUA 1>IAS( AUNMIÍO, N" 402 - CENTUO

Are. 9*-' Os scn-kiorcs imlic.ulos para compor a CPL c nao concorclarcm com a
nomcacAo clcvcrAo aprcscotar jusiilicaiiva expressa a auloriciaclc nomcanie no prazo ele
cinco dias a pariir da puhlicacao do aio dc nomcacao.

§ i" a rejeição dc integrar a CPL não ensejará quaíquer penalidade ou restrições a
qualquer-sciTidor.

Art. 10 processo administrativo de licitação possuirá capa [)adronizada para
facilirar sua idcnrificação, devendo possuir as seguintes informacOcs

I - número do processo administrativo dc licitação;

II - exercício financeiro,

in - unidade ret|uisitanie;

ÍV - modalidade c seu niimero.

V - tipo de licitação;

VI - data de inicio do pt oces^o,

Vn - data de abertura das propostas.

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação.

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato cclcbriido;

XV - autuacao

.Art.ll (.ãs processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados
os documentos mais velhos antes e no sentido das páginas dc um livro.



purn ri URA municipal dc colinas

C.N.r.J. 06.113.682/1)001-25
1'UACA I )lAS ( ARNÍ lUÍ N" 402 - CrN I KC)

í - ii numci ilÇiUi lUt^iTc lolh;i por íoíha. a parrir cia capa, no c«irimbo aposto no canto
superior türcilo. com a rubrica cic Umcionário rc.sponsávcl, geralmente o Secretário da
Comissáo Permanente da l.iciiacáo

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão i\*rmancnte
de Licitacáo; a numcracáo das follias garante a segurança jurídica do procedimento e a
coerência na seqüência dos atos no tempo. .As datas dáo. por si só. a garantia de
regularidade dos proeedimenlos.

.Art. 12 Lsia portaria entra em vigor na data dc sua assinatura

PI lil.lQCli SP. AFIXE - SI: E CUMPRA SE.

t'olinas 'M.A, 04 de janeiro dc 2021.

vAl MIRAAMIRA.NDA da silva BARROSO
PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIA N" 22/2021/GAB

Colina.'^ (Ma), 02 de janeiro de 2020

CRIA A COMISSAO 01: RPCnBIMnNTO
DE MATIiRIAL E SERXdÇOS/CRMS E

OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

\ ALMIRA MIRANDA DA SIIA A BARROSO. PREPEEIA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso dc sua atribuicc^es conferidas pela Lei Organica do

Município c na forma do íí 8^' do .Art. 15 da Ixi Lcderal N" 8.666/9 > c suas alterac,'Oes
posteriores,combinado como artigo 65. parágrafo 2^. incisos 1 a 111, da Ixi n^M.320 64.

RESOLVE.

Art. 1" • Eica criada a Comissão dc Recebimento dc Material c Scr\'i(;os/CRMS. da

Prefeitura Municipal dc Colinas - Maranhão, com a função dc receber, e.xaminar,

atestar Notas Eiscais e declarar o recebimento dos materiais e ser\"Ícos e demais atos

necessários a regular lic|UÍdação da despesa, advindos das modalidades dc licitações e

Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, previstas no /\rt. 25, 24 e 25 da Lei n'"' 8.666/95

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2019, composta pelos

seguintes servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPH 800.720.385-49 (EFETIVO)

2 - FRANCLSCA KEILA EEITOSA DA SIL\ A - CPH .V 055.464.655 08
(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. SAI"DH. FMS E ASSISTÊNCIA
.SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER). c--'

"TP
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Are. 2^' n.stii Portaria entrará em vii^or na data de sua assinatura, revoltando se as

disposições eni contrário.

Art. Os ir.tHalho- desenvolvidos pela ( omissão, em qualquer cireun^taneia,

considerando o seu earater de interesse puWieo. não serão remunerados, nài^ iter.indti

qii.ilquer v.miajtem salarial ou de qualquemurra n.inuvra a seus membros.

puBLiQun-sn, AFixu-sn n cumpra-se

GAlíl.Nn i: D\ PREFEITA .VILMCIPAI .04 PEJANITRí^ Di; 2021.

VATMIR.^ \tlRA\ÍT\ iT\ SI! \ .\ BARR(4SO
PRF.Fi ITA MI:NICIPA1.


